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LEI REVOGADA PELA LEI N.º165/60
LEI N.º 114/56

CRIA A TAXA RODOVIÁRIA E A TAXA DA EXPLORAÇÃO DA INDÚSTRIA EXTRATIVA DE MADEIRA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica, por esta Lei, criada a Taxa Rodoviária Municipal.

Art. 2º -  A Taxa Rodoviária criada por esta Lei, incidirá sobre todos os proprietários de imóveis rurais e sobre as firmas individuais e coletivas, que exploram a industrialização do pinho e madeira de lei.

Parágrafo Único – São considerados imóveis rurais, todos os propriedades situadas fora dos limites urbanos e suburbanos da sede municipal das vilas distritais:

a) TAXA RODOVIÁRIA: Será cobrada de todos os proprietários de imóveis rurais, de acordo com a seguinte tabela:

	1º
	Qualquer área até 335.000 m2 (taxa mínima)
	Cr$
	50,00

	2º
	De mais de 335.000 m2 até 400.000 m2
	Cr$
	60,00

	3º
	De mais de 400.000 m2 até600.000 m2: cada 100.000 m2 ou fração
	Cr$
	15,00

	4º
	De mais de 600,000 m2 até 1.000.000 m2: cada 100.000 m2 ou fração
	Cr$
	14,00

	5º
	De mais de 1.000.000 m2 até 2.000.000 m2: cada 100.000 m2 ou fração
	Cr$
	13,00

	6º
	De mais de 2.000.000 m2 até 5.000.000 m2: cada 100.000 m2  ou fração
	Cr$
	12,00

	7º
	De mais de 5.000.000 m2 até 10.000.000 m2: cada 100.000 m2 ou fração
	Cr$
	11,00

	8º
	De mais de 10.000.000 m2 até 20.000.000 m2: cada 100.000 m2  ou fração
	Cr$
	10,00

	9º
	De mais de 20.000.000 m2 qualquer área acima
	Cr$
	10,00

	10º
	Dos cálculos desta Taxa, não haverá fração inferior a Cr$ 5,00, arredondando-se para classificação imediata, superior
	
	


b) TAXA DA EXPLORAÇÃO DA INDÚSTRIA EXTRATIVA DA MADEIRA: Será cobrada de todas as firmas individuais ou coletivas que explorarem a indústria extrativa de madeiras (pinho ou outros), de acordo com a produção, na seguinte base:   

	1º
	Por metro cúbico de madeira
	Cr$
	2,50

	2º
	Por dúzia de 168 pés quadrados (base comercial)
	Cr$
	1,00


a) A Taxa Rodoviária será cobrada da seguinte maneira:

1º - De uma só vez, no primeiro semestre, dos contribuintes que estiverem lançados para receber até a importância de Cr$ 200,00 para menos;

2º - Em duas vezes, semestralmente, dos contribuintes que estiverem lançados para receber quantia superior a Cr$ 200,00;

3º - Será facultado aos contribuintes enquadrados no inciso 2º, acima, a receber o total no 1º semestre.

b) A Taxa da Exploração da Indústria Extrativa da Madeira, será cobrada em duas vezes, semestralmente, mediante o lançamento que será efetuado pela fiscalização desta Prefeitura, baseados nos dados que julgar de maior fidelidade.

Art. 3º - A receita da Taxa Rodoviária, será aplicada no melhoramento das estradas municipais e serviços de ordem rural do Município e outros.

Art. 4º -  Dentro de (90 dias) noventa dias, o chefe do Executivo Municipal, baixará Decreto, regulamentando a cobrança da Taxa criada por esta Lei, e determinando a época da cobrança destas taxas.

Art. 5º -  A Taxa Rodoviária, criada por esta Lei, entrará na confecção da Lei Orçamentária para o exercício de 1957, quando entrará em execução.

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 30 de Outubro de 1956
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